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PREGÃO PRESENCIAL N.° 2017.06.06.1-PP

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -  SAAE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPERADORA DE PLANO 
DE SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA, AMBULATORIAL, HOSPITALAR, HOSPITALAR OBSTETRA 
E ODONTOLÓGICA AOS FUNCIONÁRIOS E SEUS DEPENDENTES 
DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DO 
MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO REFERENCIA EM 
ANEXO.

ABERTURA: 22 de Junho  de 2017. 

HORÁRIO: 09h00m in.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE 

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

EDITAL DO PREGÃO - N.° 2017.06.06.1-PP

Regido pela Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com
as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98).

PREÂMBULO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Boa Viagem torna público para conhecimento de todos os 
interessados que às 09h00min do dia 22 de Junho de 2017, na Sede da Prefeitura Municipal de Boa 
Viagem, localizada na Praça Monsenhor José Cândido, 100, Centro, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, 
formalização de lances verbais e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 2017.06.06.1-PP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.° 8.666/93, de 
21 06 93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE, 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, 
AMBULATORIAL, HOSPITALAR, HOSPITALAR OBSTETRA E 

Objeto: ODONTOLÓGICA AOS FUNCIONÁRIOS E SEUS DEPENDENTES DO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNICÍPIO DE 
BOA VIAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
CONSTANTES NO TERMO REFERENCIA EM ANEXO.

Unidade Interessada: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

Espécie: Pregão Presencial.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do
contrato.

PARTE B-ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto;
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III -  Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPERADORA DE PLANO 
DE SAÚDE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, AMBULATORIAL, 
HOSPITALAR, HOSPITALAR OBSTETRA E ODONTOLÓGICA AOS FUNCIONÁRIOS E SEUS 
DEPENDENTES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNICÍPIO DE BOA 
VIAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO 
REFERENCIA EM ANEXO.

2 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
2.1- Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa jurídica, instituição de ensino superior ou
sem fins lucrativos localizada em qualquer Unidade da Federação cadastrada na Prefeitura Municipal de 
Boa Viagem, ou ainda apesar de não cadastrada atenda a todas as condições exigidas neste edital, 
observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e 
econômico-financeira. \ \ v
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2.2- CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.

2.2.1- Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá
apresentar ainda:

a) Cópia autenticada de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma
da lei;
b) Cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os aditivos ou consolidado);
c) Declaração de pleno conhecimento com firma reconhecida, de aceitação e de atendimento às 
exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item
1 do ANEXO III deste Edital;
2.2.2 - Certidão Negativa de Inadimplência Contratual perante a Prefeitura Municipal de Boa Viagem, 

emitida pelo Setor de Cadastro, a qual deverá ser solicitada em prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) 
horas da sessão de recebimento dos envelopes, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) cópia do Contrato Social em vigor (acompanhado de todos os aditivos ou consolidado);
b) documento oficial de identificação (com foto) válido, do responsável pela solicitação;
c) comprovação de poderes para investidura - procuração (se for o caso);
d) A solicitação da Certidão Negativa de Inadimplência Contratual poderá ser feita por meio virtual, 

mediante solicitação formal, acompanhada ainda dos documentos tratados nos subitens anteriores. 
Maiores informações na sede do setor de licitação ou pelo telefone (088) 3427-7001.

e) A entrega da Certidão Negativa de Inadimplência Contratual será feita única e exclusivamente na 
sede do Setor de licitação, e no caso de solicitação por meio virtual, a solicitante deverá apresentar os 
documentos tratados anteriormente em originais e/ou cópia autenticada.

2.2.3- Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em 
separados dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início 
dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.

2.2.4- Entende-se por documento hábil de credenciamento a Procuração Pública ou Instrumento 
Particular de Mandato com firma reconhecida (item 2 do ANEXO III), conferindo poderes para a prática de 
atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado do respectivo documento que comprove 
a investidura/titularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor acompanhado da ata de eleição dos administradores, procurações e/ou substabelecimentos se for o 
caso demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para 
constituição do mandato).

2.2.5- Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor da licitante ou 
titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados 
documentos que comprovem tal condição fatos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc ), 
nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura.

2.2.6- Todos os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou membro da Comissão de licitação, publicação em órgão da
imprensa oficial.

2.3- A incorreção ou não apresentação dos documentos tratados nos subitens acima implicará no 
não ' redenciamento da licitante, e por conseqüência, na impossibilidade de qualquer manifestação no 
certame, inclusive para ofertar lances, assinar ata e manifestar interesse em interpor recurso.

2.3.1- Porém, a não apresentação ou validade/incorreção da Declaração de que trata a alínea "b" 
do subitem 2.2.1, exigida no credenciamento, implicará na desclassificação da empresa, pois a mesma
não estará adimplente a licitar;

2.4- No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso 
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais 
de uma empresa/entidade licitante.
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conforme incisos I e II do Artigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, e que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto 
naquela lei. deverão apresentar, no ato do credenciamento declaração expedida pela Junta Comercial, nos 
termos do art. 8o da IN 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro no Comércio.

2.6- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

2.6.1- Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá
participar do certame.

2.6.2- Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.6.3- Se houver incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, 
implicará na impossibilidade de sua participação no certame.

2.7- Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de Boa 
Viagem -CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio, ou ainda, que 
se encontre como sujeito passivo em processo administrativo de apuração de idoneidade ou inadimplência 
contratual não encerrado.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento de envelopes de “propostas de preços” e “documentos de habilitação”;
3.1.3- Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4- Lances verbais entre os classificados;
3.1.5- Habilitação da licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1- Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e
Documentos de Habilitação’.

4.2- Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço” e aos “Documentos de Habilitação” 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados à 
Prefeitura Municipal de Boa Viagem, identificados com o número da presente licitação, com o nome da 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos 
( Proposta de Preço” ou Documentos de Habilitação”).

4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

4.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil.

4.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatória, 
apresentada em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos 
para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
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5.1- A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com càriiVibo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso 
por computador ou outro meio mecânico, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa
do envelope as seguintes indicações:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM 
PREGÃO N.° 2017.06.06.1-PP
RAZAO SOCIAL:____________________CNPJ______________
ENVELOPE N.° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2- A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II 
deste Edital, contendo:

5.2.1- A modalidade e o número da licitação;
5.2.2- Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de__________;
5.2.3- Razão Social, CNPJ e endereço;
5.2.4- Prazo Para execução dos Serviços: 06 (seis) meses;
5.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6- Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem como o valor global da

proposta por extenso;
5.2.7- Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre

a execução dos serviços, inclusive margem de lucro.

5 3- Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
apo:, a vírgula, cabendo a licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.4- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.

5.5- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os segundos, devendo 
o Pregoeiro proceder às correções necessárias.

5.6- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5 6.1- A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.

5.7- A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93, alterada e
consolidada.

5.8- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos 
na Planilha de custos, não podendo ultrapassar os valores apresentados no mesmo, sob pena de
desclassificação.

5.9- O preço cotado deverá incluir além do valor dos serviços, os encargos tributários incidentes sobre a 
contratação dos serviços, bem como as despesas e encargos, etc.

5.10- Na análise das propostas de preço ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, 
prevalecerão os segundos, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.

5.11- Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

6 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1- OS INTERESSADOS habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o s^u prazo
de validade.
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6.2- RELATIVA A HABILITAÇAO JURÍDICA:
6.2.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com o último aditivo devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores;

6.2.2- Registro comercial, no caso de empresa individual;
6 2.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de

diretoria em exercício;
6.2.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
comoetente, quando a atividade assim o exigir;

6.2.5- Cópia da Cédula de Identificação, do(s) sócio(s) administrador(es).

6.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

6.3.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com:
6.3.3.1- a Fazenda Federal(consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos 

Tnb -tos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN);
6.3.3.2- a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6 3.3.3- a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4- a Seguridade Social (CND - Certidão Negativa de Débitos) - INSS;
6.3.3.5- o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.3.3.6- a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).
6.3.37- A certidão solicitada do item 6.3.3.4 poderá ter sua regularidade verificada mediante 

apresentação da certidão conjunta demandada no item 6.3.3.1 na forma da Portaria MF n° 358, de 05 de 
seter bro de 2014 ou ainda mediante apresentação da CND junto ao INSS que ainda esteja dentro de seu 
período de validade.

6.4- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.4.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por 
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;

6.4.2- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

6 5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

6.5.1 -  Registro ou inscrição na entidade profissional competente do Estado sede da licitante.

6.5.2 -  Prova de registro para funcionamento e comercialização emitido pela agência Nacional de saúde 
suplementar -ANS, devidamente atualizado acompanhado de declaração que ateste estar a licitante 
legalmente autorizada a operar o plano de saúde nos termos da lei vigente.

6.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

6.6.1 -  Declaração com firma reconhecida, de que cumpre ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
(quatorze) anos;

6.6.2 - Declaração com firma reconhecida, de que concorda com os termos deste
anexos;

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
CEP.: 63.870-000 Fone (88) 3427-7001



6.6.3
habilitação,
8.666/93);

6.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte definidas, respectivamente, nos incisos I e II, do art. 
3o, da Lei Complementar n° 123/2006, de 14/12/2006, interessadas em participar desta licitação, deverão 
apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta presente alguma restrição (Artigo 43, da Lei Complementar 123/2006).

6.8 -  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
G5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por iguais períodos, a critério da administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa.( § 1o, Art. 43, Lei Complementar 147/2014).

6.9 As microempresas e empresas de pequeno porte que não regularizarem a documentação no prazo 
previsto no subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação (§ 
2o art. 43, Lei Complementar 123/2006).

6.10- A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do
orocesso licitatório e não será devolvida.

6 9.1- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que
sejam retirados, serão destruídos.

6.11- 0  envelope "Documentos de Habilitação” deverá conter os documentos exigidos em uma única via, 
e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM
PREGÃO N.° 2017.06.06.1-PP
RAZAO SOCIAL:____________________CNPJ____________
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
7.1 O Pregão será do tipo PRESENCIAL, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um 
Pregoeiro e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado
abaixo e obedecendo a legislação em vigor.

7.2 CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do 
certame deverão se apresentar para credenciamento junto o Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a 
existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.

7.3 RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO: A partir do horário estabelecido no 
preân bulo deste Edital terá início à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes 
dos iicitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro 
receberá de cada licitante ou seu representante declaração dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação (subitem 2.2.1, alínea “b”), bem assim, em envelopes distintos, devidamente 
lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos 
licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.

7.3.1 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento 
será aceito pelo Pregoeiro.

7.3.2- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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- Declaração com firma reconhecida, de que inexiste fato superveniente impeditivo, cfá 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2°, da Lei n.°
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7 4 ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes 
contendo a “Proposta de Preços” de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro 
informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o serviço 
do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

7.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
ordem decrescente de valor, classificando A licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

7.5.1- Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições 
defiíí das no subitem 7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), ou 
seja a de menor preço mais duas, para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.

ESTADO DO CEARÁ
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7.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo
as seguintes disposições:

7.6.1- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem 
decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio 
visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.

7.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado.

7 6.3- O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6.4- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do 
Pregoeiro na forma da alínea “ a” do subitem anterior.

7.6.5- Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente A licitante que 
deixar de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea “ b” do subitem 
7.6.3.

7.6.6- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.

7.6.7- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente 
pelo critério de menor preço.

7.6.8- O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, 
depois de declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se A licitante 
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subseqüente.

7.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
reali :em lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.

7.6.10- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a 
classificação final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, 
especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a 
contratação constante da planilha anexa ao Orçamento Básico, decidindo motivadamente a respeito.

7.6.11- Tratando-se de preço inexeqüível o Pregoeiro poderá determinar a licitante que comprove a 
exeqüibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7 6.12- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de 
habilitação da licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem anterior.

7.6.13- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos 
lances ofertados, sujeitando-se A licitante desistente às penalidades constantes deste edital, (subitens
13.1 e 13.1.1, “ c” )

7.6.14- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
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7.6.15- Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que 
irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

7.6.16- Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a
contratação constantes da Planilha de Custos.

7.7- HABILITAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o 
Preçioeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” do(s) licitante(s) 
que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórias,
determinadas no item 6.

7.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 
02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação.posterior.

7.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, A licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.

7.7.3- Se A licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
sub- eqüente, permitida negociação -  subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectiva licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

7.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Adn nistração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.

7.7.5- O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

7.8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: Nos termos dos 
artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e suas alterações, as microempresas e 
empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, conforme Item 6.3 deste Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.8.1 - Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 
que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado.

7.8.2 - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 7.8.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

7.8.3 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não 
seja de uma microempresa, ou emprese de pequeno porte.

7.8.4 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.8.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em
seu favor o objeto licitado;

7.8.6 - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem 7.8.5. serão convocadas das remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 7,8.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

7.8.7 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 7.8.3;

7.8.8 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
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7.8.9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada pata 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão.

7.9- RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) 
dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7 9.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do Pregoeiro, o(a) qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Gestor(es).

7.9.2- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.9.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante.

7.9.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
7.9.5- A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 

Precão. importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a
licitante vencedora.

7.9.6- A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, 
facultado o Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

7.9.7- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

7.9.8- Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Se' ‘ápo(s) Gestor(es) homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s),
para determinar a contratação;

7.9.9- A intimação dos atos decisórios da administração — Pregoeiro ou Secretário(s) — em sede 
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da 
Comissão de Licitações da Prefeitura de Boa Viagem.

7.9.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na sr-de da Comissão de Licitações da Prefeitura de Boa Viagem.

7.10- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mcnnonará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a 
mes' a obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.

7.10.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação a

i‘citante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente 
instruído, será encaminhado:

a) à Assessoria Jurídica do Município, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competente(s) para homologação e subseqüente contratação.

7.11 INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarada vencedor a 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar a proposta comercial de menor 
preço por ITEM, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.

7.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

8. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
8.1- As despesas deste contrato correrão por conta de recursos consignados no vigente ~
Mun ipal. inerentes à(s) Secretaria(s) Contratante(s), nas seguintes dotações:
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Õrgão Unidade Orçamentária Projeto/ Atividade Fonte Elemento de Despesas
13.01 1712204022.071 001 3.3.90.39.00

13-DOS RECURSOS
9. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
9.1- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei. devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias

teis sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 e até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, o licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório deste Pregão.

9.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.

9.1.2- A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

9.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:

9.2.1 - o endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Boa Viagem;
9.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da 
Comissão de Licitações da Prefeitura de Boa Viagem, dentro do prazo editalício;

9.2.3- o fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
9.2.4- o pedido, com suas especificações;

9.3- Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.4- A resposta do Município de Boa Viagem - CE, será disponibilizada a todas os interessados mediante 
afixarão de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão de 
Licitações da Prefeitura de Boa Viagem e constituirá aditamento a estas Instruções.

9.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

9.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos 
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

9.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada peta mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam 
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo
para a resposta.

9.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Boa Viagem - CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo.

10. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Le 
da Lei n 0 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
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T  I
10.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do termo de contrato a ser c
10.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 

deverão obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexa a este edital.

10.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Boa Viagem - CE poderá emitir 
o correspondente Instrumento Contratual para A licitante Vencedor visando a formalização do vínculo 
contratual, nos termos da Minuta que integra este Edital.

10.2.1- A licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pelo Município de Boa Viagem -  CE.

10.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Insr imento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas
neste Edital.

10.2.3- Se a licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o 
interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos.

10.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de aviso 
dos orgãos públicos municipais, até o quinto dia útil ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

10.4- O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 da Lei n.°
8.666/93.

.
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10.5- A licitante, quando CONTRATADA fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se 
os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
do Contrato.

10 6- O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá até 31 de 
Dezembro de 2017, ou até a execução da totalidade dos serviços licitados.

10.7- O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 
e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS
11 1 ORDENS DE SERVIÇOS-AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/CONFECÇÃO: O serviço licitado se 
dara mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS-AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/CONFECÇÃO,
por parte da administração a licitante vencedora, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).

12. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
12.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o serviço licitado, inclusive a
margem de lucro.
12.2 PAGAMENTO: O pagamento será mensalmente de conformidade com as notas fiscais/faturas 
dev; amente atestadas pelo(a) Gestor(a) da despesa, acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos 
junto ao INSS, FGTS e Trabalhista da licitante vencedora.

12.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de cheque nominal.

12.3 REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas.

12.4 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí
Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situ ;áo e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
"d" ca Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada.

13. DAS SANÇÕES
13.1- A licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Boa Viagem e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Boa Viagem pelo 
prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 
legais:

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VIAGEM -  CE

CNPJ N° 07.963.515/0001-36

13.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;

13.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeío contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior 
a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;

13.2.2- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor CONTRATADA, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no serviço do objeto contratual;

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte da licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10 520/02. as seguintes penas:

13.2.1- advertência;

13.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADA;

13 3 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
conta da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

13.3 1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
agamento a que a CONTRATADA fizer jus.

13.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

13.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e
as previstas em lei.

13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 05 (cinco) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Boa Viagem e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Boa Viagem pelo prazo 
(dois) anos.
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CIPAl v*14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do
regular funcionamento da administração.

14.2 Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.

14.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão.

14.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14 5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.

14.6- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es)
Municipais.

14.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se 
o . do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 
Mu;: íp'0. exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

14.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de Boa Viagem -  CE

14 9- Quaisquer informações poderão ser obtidas pelos telefones: (88) 3427-7001 (Comissão de Licitações
do Município de Boa Viagem -  CE).

14.10 Cópias do edital e anexo serão fornecidas mediante Protocolo de Recebimento de Edital, 
fornecidas nos horários de atendimento de 08:00 às 12:00 horas, somente na Sede da Comissão de 
Licitações do Município de Boa Viagem , situada na Praça Monsenhor José Cândido, 100, Centro, Boa 
Viagem. CEP 63.870-000, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição
para vistas e conferência dos interessados.

14 11- O Orçamento Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissão de
Licitações do Município de Boa Viagem.

14.12- Todas as normas inerentes às 
Termo de Referência deste Instrumer 
licitantes quando da elaboração de sps

tontratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo -  
to Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
propostj

OÒde Junho de 2017.

J a s ^ o n f errei ra Dantas 
'Pregoeiro Oficiarao\Município de Boa Viagem
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ANEXO I
PROJETOS BÁSICOS / TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.06.1-PP

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS SOBRE A DESPESA

1 ÓRGÃOS SOLICITANTES: 2. PROJETO BÁSICO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE N° 20170530001

3. D O T A ÇÃ Õ(Õ ESj ORÇÃ ME NT ÀRIA(S):
a) SE RViÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -  ORGÃO: 13 - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1301 - PROJETO 
ATIVIDADE: 17.12204022.071-FONTE: 001 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.

4. FONTE(S) DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL________________________________________________
5. VALOR(ES) ESTIMADO(S):
a) SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -  ORGÃO: 13 - VALOR ESTIMADO R$ 129.936,66(CENTO E
VINTE NOVE MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)________________________

____  II -  DETALHAMENTO DA DESPESA
6.OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE, PARA PRESTAÇAO 
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, AMBULATORIAL, HOSPITALAR, HOSPITALAR OBSTETRA 
E ODONTOLÓGICA AOS FUNCIONÁRIOS E SEUS DEPENDENTES DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO REFERENCIA EM ANEXO________  ______
7. JUSTIFICATIVÃ: A referida contratação está conforme Lei Municipal n° 1038/2009 de 30 de setembro 

; de 2009. que assegura aos servidores do SAAE de BOA VIAGEM e seus dependentes o benefício, plano 
de assistência a saúde e odontológica. Justifica-se ainda que o benefício visa proporcionar segurança e 
tr.i -ilidade aos servidores do SAAE de BOA VIAGEM, incluindo seus dependentes, assegurando maior 
satisfação pessoal e gerando motivação no desempenho de suas atividades laborais, com a 
consequente melhoria na qualidade e na produtividade dos serviços ofertados pelos mesmos._____________

_________ II I-D A S CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO_______________________________
8. PRAZO E LOCAL PARÁ INICIO DOS SÉRVIÇOS: Em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da
Ordem de Serviços e/ou Autorização de execução.____________________________________________________
9. PRAZO DE VIGÊNCIA: Õ instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data
de sua assinatura e vigerá por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do 
artigo 57 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.___________________________________________
10. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, mediante 
atestt de execução dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada as demais

[. d is P csições contratuais, através de crédito na conta bancaria da Contratada._____________________________

Praça Monsenhor José Cândido, n° 100 -  Centro -  Boa Viagem -  Ceará
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ANEXO AO PROJETO BÁSICO TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, AMBULATORIAL, HOSPITALAR, 
HOSPITALAR OBSTETRA E ODONTOLÓGICA AOS FUNCIONÁRIOS E SEUS DEPENDENTES DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO REFERENCIA EM 
ANEXO

2. JUSTIFICATIVA: A referida contratação está conforme Lei Municipal n° 1038/2009 de 30 de 
setembro de 2009, que assegura aos servidores do SAAE de BOA VIAGEM e seus dependentes o 
benefício, plano de assistência a saúde e odontológica. Justifica-se ainda que o benefício visa 
proporcionar segurança e tranquilidade aos servidores do SAAE de BOA VIAGEM, incluindo seus 
dependentes, assegurando maior satisfação pessoal e gerando motivação no desempenho de suas 
atividades laborais, com a consequente melhoria na qualidade e na produtividade dos serviços 
ofertados pelos mesmos.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:

3.1 Serviços de assistência médica, ambulatorial, hospitalar e hospitalar obstetra aos funcionários do 
SAAf de BOA VIAGEM e a seus dependentes.

3.1 1 -  SÂO DEPENDENTES.
a) Os pais viúvos, aqueles que dependam financeiramente, dos filhos (funcionários) e que seja 

apresentada documentação comprobatória da dependência;
b) Cônjuge:
c) Filhos solteiros até 21 (vinte e um) anos ou até 24 (vinte e quatro) anos de idade se universitário;
d) Filhos inválidos solteiros, com comprovação médica;
e) Menores tutelados com guarda provisória;
f) Equipara-se ao cônjuge a companheira que comprove união estável como entidade familiar,

conforme lei civil;
■:';) Equiparam-se aos filhos legítimos os filhos adotivos e enteados.

3.2 Os serviços cotados bem como os preços deverão ser relativos ao PLANO DE SAÚDE, específico para 
empresa, para internações em enfermaria de um grupo de aproximadamente 36 (trinta e seis) usuários
assim distribuídos.

ITEM

FAIXA ETÁRIA QTDEPOR FAIXA ETÁRIA
1 0 a 18 anos 09
2 19 a 23 anos 02
3 24 a 28 anos 01
4 29 a 33 anos 01
5 34 a 38 anos 01
6 39 a 43 anos 02
7 44 a 48 anos 01
8 49 a 53 anos 10
9 54 a 58 anos 05
10 59 a ou mais 05

TOTAL 36

4- Serviços de assistência odontológica aos funcionários do SAAE de BOA VIAGEM e a seus
dependentes.

4.1.1 SÂO DEPENDENTES \

a) Os pais viúvos, aqueles que dependam financeiramente, dos filhos (funcionários) e que seja
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apresentada documentação comprobatória da dependência;
b) Cônjuge;
c) Filhos solteiros até 21 (vinte e um) anos ou até 24 (vinte e quatro) anos de idade se universitário;
d) Filhos inválidos solteiros, com comprovação médica;
e) Menores tutelados com guarda provisória;
í) Equipara-se ao cônjuge a companheira que comprove união estável como entidade familiar,

conforme lei civil;
g) Equiparam-se aos filhos legítimos os filhos adotivos e enteados.
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5- Os serviços cotados bem como os preços deverão ser relativos ao PLANO ODONTOLÓGICO, 
específico para empresa, para internações em enfermaria de um grupo de aproximadamente 36 (trinta e
seis) usuários assim distribuídos.

T~

ITEM SERVIÇO QTDE
USUÁRIOS

1 Plano Odontológico 36

6. DAS CARACTERÍSTICAS DO PLANO:

a) O plano deverá cobrir TODOS os serviços definidos na Lei n° 9.656/98 e suas alterações 
po :eriores. atender o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde em conformidade com a Resolução 
Normativa n° 338/2013 e suas alterações posteriores e demais Resoluções da Agência Nacional de
Saúde Suplementar.

b) O Plano a ser cotado é o Plano Estadual - Enfermaria — emergência a nível nacional - Fatura única;
c) O plano ofertado deverá ser sem co-participação.
3.3.1. Rede Credenciada (Estabelecimentos conveniados): 
a) Em Fortaleza:
I No mínimo, 01 (um) hospital capacitado ao atendimento de grandes emergências;
II No mínimo, 01 (uma) UTI de adulto;
III. No mínimo, 01 (uma) UTI infantil;
IV No mínimo, 01 (um) hospital com atendimento de quimioterapia e radioterapia;

No mínimo, 01 (um) hospital psiquiátrico/clínica psiquiátrica com internação;
VI No mínimo, 01 (uma) maternidade com UTI neonatal;
VII No mínimo.01 (um) hospital com equipe de hemodinâmica de 24 horas;
VIII. No mínimo. 05 (cinco) laboratórios;

b) Em Boa Viagem:

I No mínimo 01 (uma) clínica médica;
II. No mínimo 01 (hum) laboratório;
II. No mínimo 01 (uma) clinica odontológica;

c) Atendimento em no mínimo 5 (cinco) hospitais particulares no Estado do Ceará, incluindo a capital
d) No ato da assinatura do contrato deverá ser apresentada relação da rede credenciada no estado do
Ceará.

7. RELAÇÃO DOS TITULARES E DEPENDENTES BENEFICIADOS PELOS PLANOS DE SAÚDE E
ODONTOLÓGICO.

ITEM NOME VÍNCULO DATA IDADE

Antônio Lemos dos Santos Titular 16/07/1955 62
2 Djanira Ferreira Leite dos Santos Dependente 09/05/1948 69 (
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r ~  j n Antonio Rosálio Marinho Verçosa Titular 11/07/1965 52
4. Alana Da Vila de Q. Marinho Dependente 10/09/2000 17

5. Ellen Roberta Cristovão Marinho Verçosa
Dependente 05/06/2008 09

6 ÍDeusilane Melo da Silva Titular 12/08/1977 40
Domingos Sávio Costa Titular 04/06/1956 61

8 Luisa Simone Campos Costa Dependente 16/04/1963 54
9. Edilson Rodrigues de Melo Titular 12/12/1959 57
10. Francisca Rocicler Costa Titular 22/09/1968 49
11. Ildevaldo Oliveira Sampaio Dependente 01/10/1963 54
12.1Danilo Costa Sampaio Dependente 15/01/1996 21
13. João Felipe Costa Sampaio Dependente 24/08/2001 16
14. Emanuel Costa Sampaio Dependente 19/06/2009 08
15. João Almeida Terceiro Titular 18/04/1965 52
16. Clarissa Maria Almeida Terceiro Dependente 11/06/2003 14
17. João Alves de Araújo Titular 09/12/1962 54
18. Antônia Veras da Silva Alves Dependente 15/12/1961 ■ 55
19 Joao Evilaso Maciel da Costa Titular 07/02/1963 54
20. Maria Celia Alves da Costa Dependente 18/09/1964 53
21. José Honorato da Silva Titular 22/03/1963 54
22 Ivonete da Silva Castro Dependente 24/06/1962 55
23. Luiz Antonio Rodrigues Filho Titular 30/12/1958 58
24. Antônia Lucia Veras Rodrigues Dependente 31/10/1963 54
25. Raimundo Pereira do Carmo Titular 28/12/1957 59

[ > Ricardo Braga Sampaio Titular 10/01/1967 50
27. Fábio Camurça Saboia Titular 20/09/1979 37
>8 Simone Freitas de Sousa Dependente 29/05/1987 29
29 Isabele Freitas Camurça Saboia Dependente 22/12/2005 11
30. Álvaro Freitas Camurça Saboia Dependente 09/09/2011 05
31.I---- Odécio Soares Vieira Titular 26/12/1969 47
32. Marileide Ferreira de Macedo Vieira Dependente 18/04/1973 43
33 Natália de Macedo Vieira Dependente 01/08/1993 23
34 Jonatas de Macedo Vieira Dependente 18/08/2000 16
35. Clarice de Macedo Vieira Dependente 18/10/2003 13
36. Antonio Carlos de Araújo Titular 02/12/1940 75

8. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

( redação de assistência médica, hospitalar, ambulatorial, laboratorial e odontológica em todas as 
especialidades reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, e qualquer procedimento clínico e 
cirúrgico com os respectivos exames complementares de diagnóstico necessários para o pleno 
dese mpenho das especialidades abaixo elencadas:

Acupuntura
Alergologia
Alergologia Pediátrica
Anatomia Patológica e Citopatologia
Anatomo Patologia
Anestesiologia;
Anestesiologia Pediátrica
Angiografia
Angiologia
Arritimologia
Aud.ometria
Audlometria de Tronco Cerebral - BERA
Assistência Social
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Broncoesofagoscopia 
Cancerologia 
Cardiologia 
Cardiologia Pediátrica 
Cintilografia
Cirurgia Buxo Maxilo Facial 
Cirurgia Cardíaca Cirurgia 
Cardiovascular Cirurgia da Mão 
Cirurgia de Cabeça e Pescoço 
Cirurgia do Aparelho Digestivo 
Cirurgia do Gastrenterológica 
Cirurgia Geral Cirurgia 
Oftalmcógica Cirurgia Oncológica 
Cirurgia Pediátrica;
Cirurgia Plástica reparadora e restauradora de função;
Cirurgia Torácica;
Cirurgia Vascular, inclusive angioesclerose;
Periférica
Cirurgia vídeo-laparoscópica, inclusive biópsia
Citopatologia;
Clínica Médica
Colonoscopia
Colposcopia
Densitometria Óssea
Dermatologia
Dermatologia Pediátrica
Ecocardiograma
Ecc rrdiograma com Doppler Colorido
Ecodopplercardiograma
Eietrocardiograma
Eletrococleografia
Eletroencefalografia;
Letrofisiologia do Coração 
Eletroneuromiografia;
End jorinologia e Metabologia 
EndocrinologiaPediátrica 
Endoscopia Digestiva Endoscopia 
Digestiva Alta
Endoscopia Digestiva Baixa
Endoscopia Peroral
Ergometria
Fisiatria
Foniatria
Fisioterapia
Fonoaudiologi
Gastroenterologia;
Geriatria/Gerontologia
Ginecologia e Obstetríci
Flansenologia
Flematologia
Hematologia Pediátrica
Hemodiálise
Homeopatia
Histopatologia
Infectologia
Laparoscopia Digestiva Litotripsia 
Extracorpórea Mamografia Mapa 
Mapeamento Cerebral Mastologia 
Maternidade Medicina do Trabalho 
Medi ína Nuclear Medicina Preventiva
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Nefrologia
Nefrologia Pediátrica 
Neonatologia 
Neurocirurgia 
Neurologia
Neurologia Pediátrica
Nutrição
Nutroiogia
Obstetrícia (inclusive Laqueadura)
Ofta "íologia (inclusive cirurgia corretiva de miopia, catarata, com implante de lente intra-ocular também
incluída)
Oncologia Clínica Oncologia
Patologia
Ortopedia e Traumatologia (incluindo todo material ortopédico necessário: órtese, próteses; pinos
parafusos, placas platina etc)
Otornnolaringologia 
Patologia Clinica 
Pediatria
Ph-Metna
Pneumologia
Pnenmologia Pediátrica
Proctologia
Psicologia
Psicologia Infantil
Psicoterapia em Grupo
Psiquiatria
Puericultura
Quimioterapia
Radiologia
Radiologia Intervencionista
Radioterapia
Ressonância Magnética
Retossigmoidoscopia
Reumatologia
Terapia Ocupacional
Tococardiografia
Tomorafia Computadorizada
Ultrassonografia
Urodinâmica
Urologia
Urologia Pediátrica

9 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9 1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;

9.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

9.4 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pela Secretaria contratante, conforme o acordado.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 Executar o objeto do contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos n 
procusso, no termo contratual e na proposta vencedora do certame;
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10 2 Efetuar a prestação de serviços de assistência médica, hospitalar, ambulatorial, laboratorial e 
odo tológica, em nivel estadual,sendo a cobertura de consultas médicas em número ilimitado, em clínicas 
bas as e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina - CFM e Hospitais, incluindo 
ate Minento de emergência a nível nacional 24 (vinte e quatro horas), em todos os dias da semana.

10 3 Cobertura de internações hospitalares em centros de terapia intensiva ou similar, vedada a limitação
de prazo, valor máximo e quantidade;

10 4 Perderá a qualidade de beneficiário, conforme o disposto no inciso V, Artigo 16, Lei N° 9.656/98, o
beneficiário que for demitido;

10.5 Ao beneficiário coberto pelo Plano de Assistência à Saúde, de que trata este Termo em decorrência 
do vínculo empregatício, no caso de demissão sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua 
condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da 
vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral, conforme dispõe oartigo 30
da Le. N° 9.656/98;

10.6 A inexistência de qualquer tipo de carência para os beneficiários titulares e dependentes, bem como 
para os beneficiários agregados especiais e seus dependentes inscritos nos primeiros 30 (trinta) dias a
partir do início do contrato;

10 7 A inexistência de qualquer tipo de carência para os beneficiários titulares e inscritos em até 30 
(trinta) dias após o início da condição do vínculo empregatício e seus dependentes, bem como para os 
dependentes inscritos até 30 (trinta) dias do nascimento, no caso dos filhos recém-nascidos, ou da data do
casamento, no caso dos cônjuges.
Mant r durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
10.8 Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

10.9 - Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;

10 10 - Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao(à) 
CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento, prévio por escrito 
do(a CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execução do Contrato;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a)
CONTRATANTE;

10.12 - Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do 
objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;

10.13 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
co. t atados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade do SAAE de BOA VIAGEM 
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) 
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere ao SAAE de BOA VIAGEM;

10.14 - Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

10 15 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;

10 15 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05 
fcinc•■■) dias corridos, com a maior brevidade possível, explicitadas as razões e devidamente
fundamentadas;

10 i - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o pra
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1
de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo SAAE de BOA VIAGEM, não serão considerados Como
inadimplemento contratual.

10 18 - A aualquer momento, poderá o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Boa Viagem, substituir, 
adicionar ou excluir titulares e/ou dependentes, devendo a Contratada aceitar o ajuste dos valores iniciais 
de acordo com a repercussão financeira que as alterações causarem.

11 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

11.1 O contrato terá o prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de Dezembro de 2017, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

12 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscai fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, através de boleto bancário ou depósito em
conta, ambos em nome da contratada.

12.1 A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
começões Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida;
12 2 É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento;
Os p ígamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
12 3 Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista (CNDT).
12.4 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
12.5 reajuste do preço cobrado no contrato celebrado com a empresa CONTRATADA terá como 
parâmetro o índice de reajuste fixado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) - para os 
pia ■ ■■•-. ndividuais e familiares, e nunca em período inferior a 12 (doze) meses, conforme determina a Lei 
r. T 192 de 14/02/2001, tudo comunicado àquela Agência dentro do prazo legal.
12 6 Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão devidos a contar da data da solicitação da

127 - A CONTRATADA tem direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorram fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, aó ainda, em ainda 
em aso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.
12 8 A CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular ao CONTRATANTE requerimento para 
revr o do contrato, comprovando a ocorrência do fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela.
12 9 Junto com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar toda documentação comprobatória 
que evidencie o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.

contratada.
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA
AO PREGOEIRO 
PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
PREGÃO N° 2017.06.06.1-PP

Razão Social:
CNPJ:
Endereço: CEP:
Fone:Fax:
Banco: Agência N.°: Conta Corrente n.°:

1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, AMBULATORIAL, HOSPITALAR, 
HOSPITALAR OBSTETRA E ODONTOLÓGICA AOS FUNCIONÁRIOS E SEUS DEPENDENTES DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO TERMO REFERENCIA EM ANEXO

Apresentamos nossa proposta para os serviços abaixo discriminados, conforme Anexo I, que integra o
instrumento convocatório da licitação em epígrafe: ___________________________________________________

LOTE I - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA, AMBULATORIAL, HOSPITALAR, HOSPITALAR
ITENS

FAIXA ETÁRIA
QTDEPOR FAIXA 

ETÁRIA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL 

MENSAL
VALOR TOTAL 

ANUAL
1 0 a 18 anos 09

r 2 19 a 23 anos 02
[ _  3 24 a 28 anos 00

4 29 a 33 anos 01
5 34 a 38 anos 01
6 39 a 43 anos 02

L 7 44 a 48 anos 01
8 49 a 53 anos 05
9 54 a 58 anos 10

! 10 59 a ou mais 05
TOTAL 36

VALOR TOTAL MENSAL
VALOR TOTAL ANUAL (06 MESES)

LOTE II -  SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS

ITEM SERVIÇO QTDE
USUÁRIOS

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL 
MENSAL

VALOR TOTAL 
ANUAL

1 Piano Odontológico 36
VALOR TO'fAL MENSAL

VALOR TOTAL ANUAL (06 MESES)
VALOR TOTAL: R$ .... (POR EXTENSO)
PRAZO PARA EXECUÇÃO: APÓS EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO -  conforme edital. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

A licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos t, 
i’ 'ais despesas que possam incidir sobre a prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de\ Vi
lUCro \  Vi
Local e data f \ \
____________ ________________________________  \
Assinatura do responsável \  VvC

OBS AO ELABORAR SUA PROPOSTA, A LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O 
PRESCRITO NO ITEM “ 5” DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. \
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ANEXO III-ITEM  1
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAÇAO

<RA2ÃO SOCIAL, CNPJ/CPF e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 
ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF),

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fazer prova em processo iicitatório, PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.06.1-PP, junto ao Município de
Boa Viagem, Estado do Ceará, o seguinte:

(1) ;ue dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento
convocatório;

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos produtos a serem 
ofertados no presente certame Iicitatório; e

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data.

DECLARANTE
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ANEXO III-ITEM  2
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 
DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

OyO

PROCURACAO

OUTORGANTE: <RA2ÃO SOCIAL, CNPJ/CPF e ENDEREÇO neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,
RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG,
CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
Município de Boa Viagem, Estado do Ceará, relativo ao pregão promovido através do Edital n° 
2017 06.06.1-PP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar 
tod. a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cur cimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código 
Ci'/'i está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

Loca! e data.

OUTORGANTE
(Firma Reconhecida)
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ANEXO III-ITEM  3
MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇAO

<RAZÃO SOCIAL, CNPJ/CPF e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, diretor 
ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF),

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para 
fns de prova em processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL N° 2017.06.06.1-PP, junto ao Município de
Boa Viagem, Estado do Ceará, que:

a) cumpre ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIll. do artigo 7J, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

ci mexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos
termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Local e data.

DECLARANTE
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CONTRATANTES:

ANEXO IV
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE__________- CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 07 963.515/0001-36 e CGF n° 06.920.307-5, com sede de sua Prefeitura Municipal na Praça Monsenhor
José Cândido, 100, Centro, Boa Viagem, CEP 63.870-000, através do(a) _______________________ ,
inscrita no CNPJ sob o n° ________________________ , neste ato representada pelo(a) respectivo(a)
Ser ■ tário(a), ________________________ , doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado,
a (o )______________________ , pessoa jurídica, sediada à ____ , ___ , bairro___ , cidade___ , inscrita no
CNPJ sob o n°___, CGF sob o n°____ , por seu(ua) representante legal, Sr(a).____ , portador(a) do CPF
n °__ doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 rocesso de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tombado sob o n °__________, em
com-. rnidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n°
10 520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente______________________________, constantes do(s) lote(s) n °____ , do
Anexo I do Edital do processo licitatório referido na cláusula primeira, parte integrante deste instrumento 
independente de transcrição, no qual restou vencedora a CONTRATADA.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO
3.1 O presente contrato tem valor global de R $___(___), a ser pago na proporção dos serviços licitados,
sege do as autorizações de ordens de serviços expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
do. imente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos junto
ao INSS, FGTS e Trabalhista da licitante vencedora, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta adjudicada e o seguinte:

LOTE ***
VALOR VALOR VALOR

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNITÁRIO TOTAL TOTAL 
MENSALANUAL

3.2. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O CONTRATANTE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
doo mentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalícias.
3 4 or ocasião da execução dos serviços o CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a re- iectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Serviço Autônomo de 
ág;_ e Esgoto - SAAE, com endereço na Rua Alfrado Terceiro, 523, Centro, Boa Viagem, CEP 63.870- 
000 iscrito no CNPJ sob o n° 07.639.503/0001-50.

CLAUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA

4.' , resente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
■ até 31 de Dezembro de 2017, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 

cia Lt Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1 As despesas deste contrato correrão por conta de recursos, consignados no vigente 
Municipal, inerente(s) à(s) Secretaria(s) Contratante(s), na(s) seguinte(s) dotação(ões):
(1) _______ _________________________ - __________________________
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.̂ A-Nh/V̂.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.
6.2 A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.2.2- Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente e as 
especificações e detalhamento especificado, dentro dos prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente 
a todas as consultas e solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profissionais, bem como 
entmgar os itens em conformidade com as ORDENS DE SERVIÇOS-AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO; 
6.2.3 Os itens a serem entregues deverão ser de ótima qualidade, conforme especificação e 
detalhamento designado na especificação, bem como ser entregue de forma adequada áo manuseio e ao 
condicionamento;
6.2.4- Utilizar nos serviços prestados profissionais qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas;
6.2 5 Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela contratante, em decorrência dos 
serv os objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança;
6.2.6- Responder por todos os ônus referente aos serviços ora CONTRATADA, desde os salários do 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
que vem incidir sobre o presente contrato, além de despesas com hospedagem, alimentação e transporte
dos mesmos.
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3. i assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos 
rs ir ..-..ais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2 efetuar o pagamento ao(à) CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;

CLAUSULA SÉTÍlViA - DAS SANÇÕES
7.1 Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações definidas 
nem * instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sane, es previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se A CONTRATADA deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
exer ção do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

tar com o Município de__________e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de__________
peio ; razo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo de aplicação 

seguintes multas e das demais cominações legais:
I- r, ii:a de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
II- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
cont tual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias no caso de retardamento na execução do contrato;
III- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor CONTRATADA, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no serviço do objeto contratual;

IV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
co v, ito. às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
aesc mprimento por parte da licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADA;
7.2. ' pós c devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previs 

!nstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favo 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
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7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a
8 66» 93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, c 
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indervzações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos 
artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS
9.1 \ CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as ot; igações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitaforia.
9.3. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as o1 igações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.4. G presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitaloria.
9.6 O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 
58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
9.6. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes,
com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.7. inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
' a .fere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contmto ou restringir a regularização e a execução dos serviços pela Administração.
9.8. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9 9. integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
prc-o dimento licitatório e a proposta adjudicada.

om as consequências

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. O foro da Comarca d e __________é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
dest Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada.

pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de__________,
per., te testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

_________ - CE,__ de___________ de 2017.

<NOME DO SECRETÁRIO(A) GESTOR(A)>
Secretário(a) de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_____________________________________ CPF_____________________

2 _______________________________________ CPF_____________________
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